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OBJETO: Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto
ao Conselho Regional de Farmácia, para prestação de até 600 (seiscentas)
horas de serviços farmacêuticos, para desenvolver projeto aprovado pelo
Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitência
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo Licitatório
u. J5S—

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 121/2017.

Regime de Compra: Menor Preço Global
Objeto: Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao Conselho Regional de
Farmácia, para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para desenvolver
projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitência
Farmacêutica em plantas mecidicinais e fitoterápicos no Município de Pato Bragado - PR, nas
condições do Termo de Referencia anexo ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 04 de setembro de 2017, e a

abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".
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Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de agosto de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito IVlunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da prestação de serviços farmacêuticos junto à saúde Pública do Município, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.1450.2.072.000 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

3.3.90.39.00.00.00 - 6585 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte De Recursos - 498 - Assistência Farmacêutica

Cordialmente

DJQI^IIAL^DERROHDEN
SECRETARIO DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de agosto de 2017.

De: Gabinete do Prefeito iVlunicipal
Para: FUIMDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contrtação de serviços farmacêuticos, para desenvolver
projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitêncla
Farmacêutica em plantas mecidinais e fitoteripicos junto à Saúde Pública Municipal, vimos comunicar
que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo llcitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL", de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

'.EOMAR ROHDÍN
'Prefeito Muni^pal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 121/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos Interessados,
que às 08h20min do dia 04/09/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^ 121/2017, do tipo Menor
Preço, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006.

LeiComplementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e

DecretoMunicipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratacdo com microempresas e empresas de

pequeno portesediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 04/09/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco Ingresso de novos documentos, alheiros aos Integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atual dos llcitantes presentes.

5U T^íoiaiay^oiíp)^
1.1 Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao Conselho Regional de

Farmácia, para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para
desenvolver projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da
Assitêncla Farmacêutica em plantas mecidicinals e fitoterápicos no Município de Pato Bragado -
PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte Integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá
ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlIi do Artigo 7^ da
CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
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Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

Z^-GQNÍJlÇOESPARAiPARTIGlPÃÇAQ

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a
todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação
de empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 1- da Lei n^ 10.520/02 e art.

28 do Decreto n- 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art 72, § 8^, V da
Lei n9 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

30D:§REMsÉP/^Pi0^E PO CREDENGlAMEjVliTQ
3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA
DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira
poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome do proponente.
3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente.
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3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens {4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está Impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo

V).
3.9 Para comprovar a condicão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente,

ou declaracão sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de Identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga
de poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original
ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.
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4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão. Importará a Imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

5lPQlBEGEmjMMMDjga^glg^R'AW0jeElGjíJMP.RIiVIENíri0jD:Q;s|REQl!JISIirL0S|D:EiM^BIljlT^^^^
dSsIenSSrÊs
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Editai, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens
8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

(ãi !E@

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n^ 123/06.
6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta Igual ou Inferior a R$ 3.600.000,00, em

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3-, § 4^, VI da
Lei Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n° 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32
da Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios llcitatórios determinados pela Lei Complementar n- 123/06 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os llcitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o Instrumento convocatório via internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,
aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.
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7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia'04 de setembro de
2017, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado
pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário
originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa

de apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s} melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.
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7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

*

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:XXXXXXX
ENVELOPE N.S01'"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

CNPJ

ENDEREÇO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.s 02-"DOCUMENTAÇÃO"

LICITANTE: XXX

CNPJ:

ENDEREÇO:

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrSes ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação

da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação,

com no máximo 02 (duas) casas decimais.
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9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor
global da proposta apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem

como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra
global.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes
de dificultar julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos

de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

llOWP"A?ABERT[lÜRXflID:01EN^EL^0P.EIN!Ílf('R.RQg0SM^^^
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

lO.lAnexo à proposta de preços deverá estar o Atestado de Visita ao Local de Prestação de

Serviços, expedida pelo licitador. É recomendado à proponente, guando da visita ao
local, que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária

para o preparo de sua proposta. Deverá ser realizada pela proponente, para tomar

ciência da complexidade dos serviços. Todos os custos associados com a visita ao local

da obra serão arcados integralmente pela própria proponente. Se a proposta de preços

vier desacompanhada deste ATESTADO, fica automaticamente desclassificada.

10.2.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

10.3 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.4 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.5 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.5.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.5.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido;
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10.5.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.5.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.5.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.5.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

10.6.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital
e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua
continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

MUN G1PJ0

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
ns. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
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11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Compiementar n.9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de
que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório {em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12. DA GLASSIFICAÇAO FINABE ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar

visando obter melhor preço.
12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços

atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.s 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU
CONTEÚDO . ^ '
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em originai e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
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dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir
relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no IVlunicípio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;

13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de I^egativa, de Débitos de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado

da Fazenda - SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1 rJão vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
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13.10.3 Declaração contendo os dados do profissional indicado para a prestação dos
serviços conforme objeto do presente edital.

13.10.40 Profissional Indicado, deverão ter formação de nível superior na área do
serviço a serem prestados;

13.10.5Cópla de diploma, acompanhada de comprovante de registro na entidade
profissional competente {Conselho Regional de Farmácia - CRF), do
profissional capacitado para o exercício do objeto ora licitado, devendo tais
documentos ser autenticados em cartório ou por membro da Equipe de Apoio
ao presente Pregão.

13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;
13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14::PA^VERIHleAgA0!P0SjP;0Gli)ME^PQSiDE^HABILITAÇAO; DEFINIÇAQiDOjA/ENGEDjgiR^
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
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14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão OU; em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia
de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30mln às llh30mln e das
13h30mln às 17h00mln;

14.6.2 As demais proponentes serão Intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-íhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos Interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos Impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.6 O acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

15.1 O preço deve Incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL por
hora seja igual ou Inferior a R$ 20,76 (vinte reais e setenta e sles centavos), ou seja, valor global final
de R$ 12.456,69 (doze mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e nove reais).

16.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 06 (seis)
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja Interesse entre
as partes.

16.2 Os serviços referentes ao processo llcitatório em comento, deverão ser prestados em órgão
ligado na Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR (Posto de Saúde e Unidade de
Atenção Básica Saúde da Família do Município), no Município de Pato Bragado - CEP 85.948.000;
16.3 Todos os equipamentos e o material de consumo para as realização dos serviços, será fornecido
pela Secretaria Municipal de Saúde;
16.4 Os serviços deverão ser prestados conforme previsão no Termo de Referência, anexo deste

Edital.
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16.5 Em caso de prorrogação do Prazo de vigência do contrato e decorridos 06 (seis) meses, da data
da assinatura deste, os valores poderão ser reajustados pelo índice do INPC ou outro que o vier
substituir, por solicitação a ser protocolada pelo Contratado.

17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias ao
termo de aceitação assinada pela Secretária solicitante.
17.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
10.303.1450.2.072.000 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

3.3.90.39.00.00.00 -6085- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte De Recursos - 498 - Assistência Farmacêutica

"Íi8lM!¥£P™^EWlQ^DÊÍgS^1j^ÍREGÍMNl0SfE '
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às
llhSOmin e das 13h30min às 17h00min.

18.3.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as
mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
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18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente{s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
Interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para
assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n.9 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

20.8 o íviunicípio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,

na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1 A fornecer os produtos conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no

contrato.

22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei n^
8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

231MSÍRÊ1® dSd ÉsI
23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1 Advertência por escrito;
23.1.2 Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5 Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
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24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento llcitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser Ignorado, Incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por melo do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento Ilcitatório a contar
da última publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos 08 dias do mês de agosto de 2017.

LEOMAR ROHDE

'refe/to do Município
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.2 Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1 Advertência por escrito;
23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite
de (estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 Amulta será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base
em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
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ÍOl] Obíeto;

Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao Conselho Regional de Farmácia,
para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para desenvolver projeto
aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitência Farmacêutica em
plantas mecidicinais e fitoterápicos no Município de Pato Bragado - PR.

(021 Motivação:

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado, com o intuito de dar continuidade e ampliar os
acompanhamentos dos pacientes integrantes do projeto de Estruturação e consolidação da
Assistência Farmacêutica em plantas medicinais e fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr,
contemplado no Edital: SCTIE/MC n2 01/2014, necessita de contratação de serviços profissionais
farmacêuticos.

(03) Especificacões técnicas;

A empresa deverá dispor de profissional com formação de nível superior em farmácia para
acompanhamento farmacoterapêutico de pacientes em tratamento com medicamentos fitoterápicos.
As atividades a serem desenvolvidas:

> Elaboração de protocolos de atendimento com medicamentos fitoterápicos;
>Dar continuidade ao atendimento dos protocolos já implantados para plantas medicinais e

fitoterápicos na Secretaria de Saúde do município de pato Bragado;
> Avaliação e monitoramento de protocolos de atendimento;
> Apresentação dos resultados;
> Leitura e interpretação de exames laboratoriais e clínicos referente ao protocolo de fitoterapia;
> Realizar reuniões de avaliação com profissionais prescritores e pacientes;
> Realizar o seguimento farmacoterapêutico de pacientes;
> Organização e sistematização de informações e aplicação de métodos estatísticos.
> Elaboração de relatórios;
> Realizar a busca ativa de novos pacientes para integrar o projeto juntamente com os demais

profissionais;
> Realizar palestras para pacientes e instituições com caráter de troca de experiências;
> Executar o projeto de Estruturação e consolidação da Assistência Farmacêutica em plantas

medicinais e fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Edital : SCTIE/MC
n9 01/2014;

> Atendimento dos serviços farmacêuticos acima citados será de 04(quatro) horas/diária de
segunda a sexta feira, sem numero fixo de atendimentos,

>0 profissional farmacêutico deverá alterar sua inscrição junto ao CRF (conselho Regional de
farmácia), incluindo seu Responsável técnico auxiliar para 4 horas diárias.
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> Dentro da prestação de serviços quando não houver atividades da fitoterapia devera auxiliar
no fluxo de atendimentos normal da farmácia básica.

(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução;

Duração de 06 meses, passível de ser prorrogado a critério da administração.

Í05) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até o 105{decimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de
serviços, mediante a entrega de nota fiscal e relatórios dos serviços prestados e folha e/ou cartão
ponto das horas trabalhadas dos profissionais.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n- 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.
Pregão Presencial n.^ /2017.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr.

residente na

RG

Cidade de

, inscrita no CIMPJ/MF sob n9
com sede

j neste ato representada pelo{s) sócios,
CPF/MF

ne ^ Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s)
RG CPF/MF^

ns Bairro

residente na

Cidade de Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, -interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)

ANEXO II
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(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

, inscrita no CNPJ n.-

portador(a) do documento de
, DECLARA, sob penas da Lei,
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ANEXO III

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDOMEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

, inscrita no CNPJ n.9

portador(a) do documento de
, DECLARA, sob penas da Lei,
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ANEXO IV

Prefeitura do IViunicípio de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.5 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s

legal, o Sr.(a)
emitido pela SSP/ , e do CPF n.5

, por intermédio de seu representante
portador(a) do documento de identidade R6 n.^

, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.
Pregão Presenciai n.s /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE ÍLeí Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.) , portador(a} da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 3^ da
Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS.Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

j inscrita no CIMPJ n.^ por intermédio de seu representante
legal, o Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s

^ emitido pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação iVIodalidade
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2017, declara sob

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

{ ) possui em seu quadro sociai, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-siníiie" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.-

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Prestação de serviços de nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^
121/2017, conforme relacionado abaixo:

SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

Xxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

Valor por hora trabalhada: R$
Valor mensal, considerando 100 horas/mes: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega das ferramentas:
Prazo de Garantia:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO A/s

PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017

Contrato de SERVIÇOS que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 3.630.683-
0/PR e do CPF n^ 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.2 398, Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula
de Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital
de Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da
Lei 8666/93 e suas alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao Conselho Regional de Farmácia,
para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para desenvolver projeto
aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitência Farmacêutica em
plantas mecidicinais e fitoterápicos no Município de Pato Bragado - PR.

Especificações técnicas;

A empresa deverá dispor de profissional com formação de nível superior em farmácia para
acompanhamento farmacoterapêutico de pacientes em tratamento com medicamentos fitoterápicos.
As atividades a serem desenvolvidas:

> Elaboração de protocolos de atendimento com medicamentos fitoterápicos;
>Dar continuidade ao atendimento dos protocolos já implantados para plantas medicinais e

fitoterápicos na Secretaria de Saúde do município de pato Bragado;
> Avaliação e monitoramento de protocolos de atendimento;
> Apresentação dos resultados;
> Leitura e interpretação de exames laboratoriais e clínicos referente ao protocolo de fitoterapia;
> Realizar reuniões de avaliação com profissionais prescritores e pacientes;
> Realizar o seguimento farmacoterapêutico de pacientes;
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> Organização e sistematização de informações e aplicação de métodos estatísticos.
> Elaboração de relatórios;
> Realizar a busca ativa de novos pacientes para Integrar o projeto juntamente com os demais

profissionais;
> Realizar palestras para pacientes e instituições com caráter de troca de experiências;
> Executar o projeto de Estruturação e consolidação da Assistência Farmacêutica em plantas

medicinais e fltoteráplcos no Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Editai : SCTIE/iVIC
n5 01/2014;

>Atendimento dos serviços farmacêuticos acima citados será de 04(quatro) horas/diária de
segunda a sexta feira, sem numero fixo de atendimentos,

>0 profissional farmacêutico deverá alterar sua Inscrição junto ao CRF {conselho Regional de
farmácia); Incluindo seu Responsável técnico auxiliar para 4 horas diárias.

> Dentro da prestação de serviços quando não houver atividades da fitoterapia devera auxiliar
no fluxo de atendimentos normal da farmácia básica.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigaclonais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta
adjudicada Integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflltarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal
de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global deste Contrato será de R$ , ou seja o valor por hora R$ O
pagamento será efetuado em até 30 dias após a efetiva entrega das ferramentas, condicionados ao
tremo de aceitação da Secretaria sollcitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais Instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
Informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, Iniclando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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10.303.1450.2.072.000 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

3.3.90.39.00.00.00 - 5990 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte - 498 - Assistência

Farmacêutica

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA:

a) Fornecer as ferramentas no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como prestar os
serviços quando necessários para a entrega do mesmo.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após
o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de {estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
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o Município e, será declarado ínídôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima ~ Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através

de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 06 (seis) meses a contar da data da
assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, com
pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente com documentos que
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efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, observado o padrão
monetário oficial, Inclusive para fração.
Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram Inicialmente deverão
ser demonstrados por melo do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços a ser
confrontada com a Planilha de Composição de Custos apresentada quando da realização da
respectiva Licitação.
O prazo de duração para a execução do objeto, que é originalmente de 06 (seis) meses, poderá ser
revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893.
Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto com base no
índice oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IGP-iVl.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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Teto Mensal Horas Mensais

2.926,85 200

Insalubridade 187,4

Total 3.114,25

Valor Por Hora 15,57

Impostos % 33,33%

Horas

Impostos R$ 5,19 Horas Diárias mensais

Teto Por Hora 20,76 4 100

Teto máximo

Mensal R$ 2.076,11

Teto Máximo

Contrato R$ 12.456,69

salario

2848,96



insalubrídade soma impostos

187,4 3036,36 33%

Teto Licitaçao

Anterior

R$ 1.012,02

R$ 4.048,38 200

R$ 20,24
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ns 121/2017.

Processo Licitatório

M. Mi

Regime de Compra: Menor Preço Global
Objeto: Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao Conselho Regional de
Farmácia, para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para desenvolver
projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitêncla
Farmacêutica em plantas mecidicinals e fitoterápicos no Município de Pato Bragado - PR, nas
condições do Termo de Referencia anexo ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 24 de agosto de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da
sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wllly Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato pagado - PR, aos oito dias do mês de agosto de 2017.

.EOMAR ROHDI

Prefeito do I\Mnicípio
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIA

de lSl oíl\-=i FL.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

deínhA/j^FL ai
i^íCjflT-ích^

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

deJi,/G&/i3_FL ^
\ f

Visto
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Horas mensais

Teto

Convenção 2.926,85 220

Valor por

horas RS 13,30

Impostos % 33,33%

Horas

Impostos R$ RS 4,43 horas diárias Mensais

Teto por

hora R$ 17,74 4 100

Vigência

do

Contrato

Teto Máximo RS 1.773,80 6 R$ 10.642,82



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para disposição de um profissional inscrito junto ao Conselho
Regional de Farmácia (Farmacêutico), para desenvolver o projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de
Estruturação e consolidação da Assistência Farmacêutica em plantas medicinais e fitoterápicos no
Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Edital: SCTIE/MC n° 01/2014.
OBJETO; serviços farmacêuticos

Solicitado Por: John Geferson WeberNodari

Data da Solicitação: 28/07/2017

Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento Assinatura,

Carimbo

Vator Estimado: R$^

Jc^Jçrersonw^r Nodarí
;PR 058.669.419^

VptArir.

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DA PREFEITO

Data 03/09/ /7

Autorizado

Assinatura

Carimbo

( Não Autorizado

Z
RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL /

/
Empresa Orçada:

Pedido Recebido em / / Assinatura

NF Recebida em / / Carimbo



TERMO DE REFERENCIA

PARA LICITAÇÕES

*f01) Objeto

Contratação de empresa para disposição de um profissional inscrito junto ao Conselho Regional
de Farmácia (Farmacêutico).

*(02) Motivação

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado, com o Intuito de dar continuidade e ampliar os
acompanhamentos dos pacientes integrantes do projeto de Estruturação e consolidação da
Assistência Farmacêutica em plantas medicinais e fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr,
contemplado no Edital: SCTIE/MC n° 01/2014, necessita de contratação de serviços profissionais
farmacêuticos.

*(03) Especificações técnicas

Um profissional com formação de nível superior em farmácia para acompanhamento
farmacoterapêutico de pacientes em tratamento com medicamentos fitoterápicos.
As atividades a serem desenvolvidas:

Elaboração de protocolos de atendimento com medicamentos fitoterápicos;
Dar continuidade ao atendimento dos protocolos já implantados para plantas medicinais e
fitoterápicos na Secretaria de Saúde do município de pato Bragado;
Avaliação e monitoramento de protocolos de atendimento;
Apresentação dos resultados
Leitura e interpretação de exames laboratoriais e clínicos referente ao protocolo de fitoterapia;
Realizar reuniões de avaliação com profissionais prescritores e pacientes;
Realizar o seguimento farmacoterapêutico de pacientes;
Organização e sistematização de informações e aplicação de métodos estatísticos.
Elaboração de relatórios;
Realizar a busca ativa de novos pacientes para integrar o projeto juntamente com os demais
profissionais;
Realizar palestras para pacientes e instituições com caráter de troca de experiências;
Executar o projeto de Estruturação e consolidação da Assistência Farmacêutica em plantas
medicinais e fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Edital : SCTlE/MC n°
01/2014;
Atendimento dos serviços farmacêuticos acima citados será de até 04( quatro) horas/diária de
segunda a sexta feira, sem numero fixo de atendimentos,
O profissional farmacêutico devera se inscrever no CRF(conselho Regional de farmácia), como
Responsável técnico auxiliar para 4 horas diárias, no tempo que não esta realizando atividades
referente a fitoterapia devera auxiliar no fluxo de atendimento normal da farmácia básica.

Recursos:

33.90.39..00-5990 Outros serviços de terceiros-PJ
Fonte: 498.09.02.06.20 assistência farmacêutica valor máximo R$ 10.491,89
33.90.39.00-5991 Outros serviços de terceiros-PJ
Fonte 505-99-99-00-00 Royates tratados de Italpu binacional R$ 37.508,11



*(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução

Duração de 06 meses, passível de ser prorrogado a critério da administração.

(05) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até o 10°(decimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação
de serviços, mediante a entrega de nota fiscal e relatórios dos serviços prestados e folha e/ou
cartão ponto das horas trabalhadas dos profissionais.

(06) Obrigações da contratante

Cumprir as clausula contratual, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
edital.

(07) Obrigações da contratada

A contratada deverá apresentar relatórios mensais das atividades acima citadas, folha e/ou cartão
ponto das horas trabalhadas do profissional.

(08) Qualificação técnica

Empresa devidamente instituída, e profissional formado para execução dos serviços.

(09) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço global

(10) Valores referenciais de mercado

Baseado no valor da hora do funcionário público contratado através de concurso público e /ou
convenção coletiva de trabalho 2016/2017.

(11) Resultados esperados

Dar continuidade e estimular os munícipes a aderirem ao tratamento com medicamentos
fítoterápicos.

(12) Sanções

Ver Legislação pertinen

John Geferson Weber

Secretario de saúde

058.669



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR005132/2016
DATA DE REGISTRO NO MTE: 01/12/2016
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR077473/2016
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.024067/2016-11
DATA DO PROTOCOLO: 30/11/2016

Confira a autenticidadeno endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO PARANA. CNPJ n. 77.636.363/0001-42, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LIA MELLO DEALMEIDA;

SINDICATO DO COMERCIO VAREJ DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO OESTE DO PARANA -
SINFARMA, CNPJ n. 78.689.486/0001-04, neste ato representado(a) porseu Presidente, Sr(a). NELCIR
ANTONIO FERRO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva deTrabalho no período de 01° de setembro de
2016 a 31 de agosto de 2Õ17 e a data-base da categoria em 01° de setembro.

CLÁUSULA SEGUNDA- ABRANGÊNCIA

Apresente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) PROFISSIONAIS
FARMACÊUTICOS, comabrangência territorial em Anahy/PR, Assis ChateaubrIand/PR, Boa Vista da
Aparecída/PR, Braganey/PR, Cafelândía/PR, Campo Boníto/PR, Capitão Leônidas Marques/PR,
Cascavel/PR, Catanduvas/PR, Céu Azul/PR, Corbélía/PR, Diamante do Sul/PR, Diamante D'oeste/PR,
Entre Rios do Oeste/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR, Formosa do Oeste/PR, Foz do Iguaçu/PR,
Guaíra/PR, Guaraniaçu/PR, Ibema/PR, Iguatu/PR, Iracema do Oeste/PR, Itaipulândia/PR, Jesuítas/PR,
Laranjeiras do Sul/PR, Lindoeste/PR, Mareciial Cândido Rondon/PR, Maripá/PR, Mateiândia/PR,
Medianeira/PR, Mercedes/PR, Missal/PR, Nova Aurora/PR, Nova Laranjeiras/PR, Nova Santa
Rosa/PR, Ouro Verde do Oeste/PR, Paiotina/PR, Pato Bragado/PR, Quatro Pontes/PR, Quedas do
Iguaçu/PR, Ramilândla/PR, Santa Helena/PR, Santa Lúcia/PR, Santa Tereza do Oeste/PR, Santa
Tereziniia de Itaipu/PR, São José das Palmeiras/PR, São Miguel do Iguaçu/PR,São Pedro do
Iguaçu/PR, Serranópolis do Iguaçu/PR, Terra Roxa/PR, Toledo/PR, Três Barras do Paraná/PR,
Tupãssi/PR e Vera Cruz do Oeste/PR.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

Piso Salarial

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO

O piso da categoria vigente em 01 de setembro de 2015 até 31 de agosto de 2016, novalor de R$ 2.665,60
(Dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) será acrescido de 9,80% (nove vírgula
oitenta por cento), sendoque o novo valor do piso da categoria passa a ser de R$ 2.926,85 (Dois mil,



novecentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos), por 44 lioras/semanais traballiadas.

Parágrafo Primeiro:Aos empregadosadmitidos no período compreendido entre 1°setembro de 2015 a 31
de agosto de 2016, com salário superior à R$ 2.665,60 (Dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reaise
sessenta centavos) a correção será aplicada proporcionalmente emfunção da alternativa do reajuste
ocorrido, confonne a seguinte tabela:

-Setembro/2015 - 9,80%;

-Outubro/2015 8,99%;

-Novembro/2015 - 8,18%;

-Dezembro/2015 - 7,37%;

-Janeiro/2016 - 6,56%;

-Fevereiro/2016 - 5,75%;

-Março/2016 - 4,94%;

-Abril/2016 - 4,13%;

-Maio/2016 - 3,32%;

-Junho/2016 - 2,51%;

-•Julho/2016 - 1,70%:

-Agosto/2016 - 0,89%.

Parágrafo segundo: O reajuste salarial havido em setembro de 2016 será quitado em no máximo até o
pagamento da folha de novembro de 2016, ou seja, até o quinto dia útil de dezembrode 2016, sendo que
eventuais antecipações de reajustes salariais concedidos a partirde setembro de 2016 poderão ser
deduzidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DE INGRESSO

Visandoa inserção dos farmacêuticos recém-formados no mercado de trabalho, para estes fica
estabelecido o salário de ingresso de R$ 2.780,50 (Dois mil, setecentos e oitenta reais e cinqüenta
centavos) desde que se trate de primeiro emprego, nos 06 (seis) primeiros meses de vigência do contrato
de trabalho.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

Os empregadores fomecerão aos seus empregados, comprovantes de pagamento (envelopes ou recibos)
especificando o nome da firma, o nome do empregado, função, as



parcelas pagas discriminadamente e, de Igual modo, os descontos efetuados, inclusive o valordo
recolhimento do FGTS.

Gi:atificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Hora^Extra

CLÁUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão pagas com aplicação de adicional de 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora normal

Adicional Noturno

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL NOTURNO

O empregador pagará adicional noturno a seus empregados à razão de 20% (vinte por cento) a incidir sobre
o salário de hora normal

Comissões

CLÁUSULA OITAVA - COMISSIONADOS

Aos empregados comissionados será fornecido mensalmente, o valor de suas vendas e a base de cálculo
correspondente ao pagamento das comissões e do repouso semanal remunerado.

Parágrafo único: As comissões, para efeito de cálculo de 13*^ salário, férias e Inclusive proporcionais,
indenizações por tempo de serviçoe aviso prévio indenizado,.serão corrigidas com base no INPC ou
qualquer outro índice que venha a substituí-lo pordeterminação do governo. Para cálculo do 13°salário,
adotar-se-á a média corrigidadas comissões pagas no ano, a contar de janeiro; no caso de férias
proporcionais, Indenizações e aviso prévio indenizado, adotar-se-á a média mensal das comissões,
corrigidas, pagas, nos 12 (doze) meses anteriores ao mês de rescisão; e no caso de férias integrais será
considerada a média das comissões, comgida nos doze meses anteriores ao período de gozo.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA

No caso de denúncia do contrato de trabalho, por justa causa, o empregador indicará, por escrito, a falta
cometida pelo empregado

CLÁUSULA DÉCIMA - HOMOLOGAÇÃO POR RESCISÃO DE CONTRATO DETRABALHO

Por ocasião das homologações rescisórias de contrato de trabalho, efetuadas junto à Entidade Sindical dos
Empregados, a mesma deverá exigir certidão negativa da Entidade Sindical Patronal.



Aviso Prévio

CLÁUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio devido pelo empregador ao empregado será de acordo com a Lei n® 12.506 de 11 de outubro
de 2011

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Estabilidade Geral

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EMPREGADOS EM VIA DE APOSENTADORIA

Ao empregado que contar no mínimo 10 (dez) anos de trabalho na empresa, e que na vigência do contrato
de trabalho comprovar por escrito que está na condição de, no máximo 12 (doze) meses de adquirir o direito
à aposentadoria, na hipótese de sua despedida imotivada, por iniciativa da empresa, ficará assegurado o
reembolso dos valores por ele pago a título de contribuição previdenciária, enquanto não obtiver outro
emprego ou até que seja aposentado, sempre com base e limite no últimosalário percebido na empresa. O
direito ao reembolso será assegurado por um período máximo de 12 (doze) meses, contados da data da
comunicação da Iminência da aposentadoria, não fazendo jus ao mesmo direito o empregado que se
demitir, celebrar acordo ou passar a perceber auxílio enfermidade ou se aposentar por Invalldez

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Compensação de Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - BANCO DE HORAS

11.1 - OBJETO

As horas extras trabalhadas serão compensadas através do sistema BANCO DE HORAS, conforme
permissivo do parágrafo 2°, do artigo 5° da CLT, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 9.601/98 e
MP 1779-6/99 e suas reedições, sem que este banco de horas intervenha ou abone faltas junto ao
CRF/PR. Assim, a compensação pode ocorrer no prazo de vigência do presente Instrumento normativo,
ou seja, entre 1° de setembro de 2016 a 31 de agosto de 2017.

01.2 - ABRANGÊNCIA

O BANCO DE HORAS abrange os empregados que assinarem o termo de adesão ao mesmo, que fará
parte integrante do presente acordo, depositado no Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Paraná.

11.3 - CRÉDITO NO BANCO DE HORAS

As horas trabalhadas acima da jornada contratual dos empregados serão creditadas no BANCO DE
HORAS. A jornada diária está limitada ao máximo de 10 (dez) horas diárias de trabalho efetivo.



11.4 - DEBITO NO BANCO DE HORAS

A diferença a menor entre a jornada contratual semanal e as horas efetivamente trabalhadas será debitada
no BANCO DE HORAS, com exceção daquelas referentes à faltas e atrasos não justificados.

11.5 - RESCISÃO CONTRATUAL

Na hipótese de rescisão do contrato do trabalho, qualquer que seja a causa, o saldo credor do empregado
será pago como hora extra, com os adicionais legais.

11.6 - TRABALHOS EM DIAS DE DESCANSO

Na hipótese de convocação do empregado para o trabalho em dias de descanso semanal ou feríados, o
crédito do BANCO DE HORAS será considerado em dobro, desde que as referidas horas não sejam
compensadas através de folga no decorrer da semana, ou nos primeiros dias da semana seguinte.

11.7 - CONVOCAÇÃO DOS EMPREGADOS COM HORAS NEGATIVAS

Os empregados com horas negativas, quando convocados para o trabalho, terão a obrigação do
comparecimento no horário e data determinados, sob pena do desconto das referidas horas, se a ausência
for injustificada, não gerando qualquer efeito para o BANCO DE HORAS

Intervalos para Descanso

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • INTRAJORNADA

O intervalo Intrajomadas poderá se estender por mais de 02 (duas) horas para as situações em que a
empresa possua dois ou mais profissionais para cobertura do horário de assistência e nunca superior a 4
(quatro) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFEIÇÃO

Os empregados que, em regime de trabalho extraordinário, operarem após as 19 horas (dezenove horas),
farão jus à refeição fornecida pelo empregador ou a um pagamento equivalente a 0,3% (zero vírgula três
por cento) do valor do salário normativo de Ingresso na empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

É proibida a inclusão da parcela salarial correspondente ao repousosemanal remunerado (Lei n°605/49)
nos percentuais de comissões; o cálculo do valor do repouso semanal será feito mediante a divisão do total
das comissões percebidas no mês pelo número de dias efetivamente trabalhados, multip!icando-se o
resultado pelo número de domingos e feriados do mês correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LANCHES

Os intervalos de quinze minutos para lanche, nas empresas que observam tal critério, serão computados
como tempo de serviço do empregado.



Controle da Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLE DE FREQÜÊNCIA E HORÁRIO

Nas empresas com mais de 10 (dez) empregados, será utilizado obrigatoriamente livro ou cartão ponto.

Férias e Licenças

Licença Remunerada

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LICENÇA REMUNERADA

As empresas concederão licença remunerada aos dirigentes sindicais eleitos e no exercício de seu mandato
para participação de reuniões, conferências, congressos e simpósios, licença que será solicitada pela
entidade sindical, com antecedência mínima de 10 (dez) dias e por prazo não superior a 10 (dez) dias do
ano, até num limite de 2 diretores na região

Outras disposições sobre férias e licenças

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FÉRIAS

O pagamento das férias, a qualquer título, inclusive proporcionais, será sempre acrescido com o terço
constitucional, aplicável o disposto no Art. 144 da CLT.

Parágrafo único: O início das férias, coletivo ou individual, não poderá coincidir com sábados, domingo,
feriado ou dia de compensação de repouso semanal

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FÉRIAS PROPORCIONAIS

Na cessação do contrato de trabalho por pedido de demissão, os empregados que detiverem mais de 06
(seis) meses e menos de 12 (doze) meses de serviço, perceberão férias proporcionais à base de 1/12 (um
doze avos) por mês ou fração superior a 14 (quatorze) dias, sem computar aviso prévio.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Uniforme

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORMES

Exigidos ou necessários o uso de uniforme, o custo será de responsabilidade dos empregadores, vedada
qualquer forma de desconto ao empregado, direta ou indiretamente

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS



Serão aceitos atestados médicos e odontológicos fornecidos pelos profissionais da PrevidênciaSocial, do
Sindicato dos Empregados das empresas ou organizações por ela contratadas; os atestados de
profissionais particulares serão sujeitos à apreciação dos médicos da empresa

Relações Sindicais

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA VIGÉSIlUIA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

As empresasficam obrigadas a descontar naforma dos artigos n° 578e seguintes da CLT, da folha de
pagamento do mês de março de cada ano, a Contribuição Sindical, novalor estipulado de 01 (um) dia do
valor do salário do Farmacêutico e recolhê-las na forma da lei, através de guias próprias, em nome do
Sindicato dos Farmacêuticos do Estado do Paraná

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TAXA DE REVERSÃO SALARIAL

As empresas descontarão diretamente dos salários referente ao mês de novembro de 2016, a quantia de
5% (cinco por cento)do salário base do farmacêutico, destinando-o ao Sindicato dos Farmacêuticos no
Estado do Paraná, mediante repasse que será feito até o 5° (quinto)dia posterior ao desconto.

Parágrafo primeiro: Os empregados admitidos após a data prevista na cláusula acima e que não sofreram
o desconto previsto nesta cláusula, o sofrerão no primeiro mês de contratação.

Parágrafo segundo: Em caso de atraso no desconto ou no repasse dos valores descontados, a empresa
pagará uma multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculada sobre os valores devidos.

Parágrafo terceiro: As empresas ficam obrigadas a colher dos empregados da categoria, manifestação por
escrito, se os mesmos opõem-se ao desconto, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista
para o desconto

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - NEGOCIAÇÃO PERMANENTE

Fica instituído um canal permanente de negociações e entendimentos entre os sindicatos ora acordantes,
durante a vigência desta Convenção Coletiva, objetivando atender as necessidades e anseios dos mesmos,
especialmente no que se refere à formação de uma Comissão de Conciliação Prévia

Mecanismos de Soiução de Conflitos

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONCILIAÇÃO TRABALHISTA DO COMÉRCIO



Fica convencionado entre os sindicatos signatários da presente Convenção o funcionamento o órgão de
Conciliação Trabalhista Prévia do Comércio de Cascavel e Região, visando dirimiras controvérsias entre o
empregado e o empregador. Os dois sindicatos se comprometem a, no menor prazo possível e de forma
paritária instituir a Comissão de Conciliação, nos moldes da Lei.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - MULTA CONVENCIONAL

Fica estabelecida multa de valor equivalente a 20% no salário normativo pelo descumprimento das
obrigações previstas nesta Convenção Coletiva, que reverterá em favor da parte prejudicada

Outras Disposições

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INDENIZAÇÃO POR PAGAMENTO EM ATRASO DOS SALÁRIOS

Fica estabelecido o direito a indenização correspondente ao valor de 5% do piso normativo por mês de
atraso no pagamento dos salários, devendo esta Indenização ser paga diretamente ao farmacêutico,
calculado sobre o total da remuneração devida, após o 5° dia útil de cada mês, ou quando do pagamento
das verbas rescisórias

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIAS GERAIS

Dentro dos princípios que orientam o Direito do Trabalho, ficam asseguradas as condições mais favoráveis
já existentes em cada empresa, com relação a qualquer das cláusulas aqui pactuadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÕES

Serão anotadas na Carteira de Trabalho as funções exercidas, alterações de salário e percentuais de
comissões, durante a vigência desta Convenção, bem como o contrato de experiência e respectivo período
de duração

LIA MELLO DE ALMEIDA

Presidente

SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO PARANA

NELCIR ANTONIO FERRO

Presidente

SINDICATO DO COMERCIO VAREJ DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO OESTE DO

PARANA - SINFARMA

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos oito dias do rfiês de agosto de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito IVlunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da prestação de serviços farmacêuticos junto à saúde Pública do Município, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.1450.2.072.000 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

3.3.90.39.00.00.00 - 6585 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte De Recursos - 498 - Assistência Farmacêutica

Cordialmente

DJONI ALE^OER ROHDEN
SECRhÂftíO DE FINANÇAS

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licítatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 121/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a contratação de empresa para dispor de profissionais para a prestação de
serviços farmacêuticos, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços,bem como a informação referente à dotaçãoorçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal,constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base no piso salarial estabelecido na convenção coletiva
2016/2017 para a classe. Éoterceiro procedimento licitatório do gênero no presente ano, sendo
precedido dos pregões 045/2017 e 076/2017, ambos desertos, cujo teto era o piso salarial do
nosso profissional farmacêutico. Diante de dois procedimentos desertos considero dentro da
legalidade a alteração e majoração do teto licitatório, no teto estão acrescidos os encargos
trabalhistas resultantes dacontratação. Há justificativa para a aquisição que se pretende.

Verifico que a Secretaria de Saúde deseja contratar um profissional para realizar
trabalhos enquanto durem o projeto aprovado [e mantido) pelo Ministério da Saúde, com
plantas medicinais e fitoterápicas. Não se justifica a contratação de um profissional para o
quadro efetivo deservidores, entretanto, entendo que deva ser realizado um teste seletivo para
preenchimento da vaga, só podendo ser realizado a presente contratação mediante
procedimento licitatório enquanto se realizar o procedimento para realização de teste seletivo e
sua respectiva contratação.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos queas minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.e 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 10 de agosto d(

OAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de agosto de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IViunicipal
Para: FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contrtação de serviços farmacêuticos, para desenvolver
projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitência
Farmacêutica em plantas mecidinais e fitoteripicos junto à Saúde Pública Municipal, vimos comunicar
que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL", de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

LÊOMÂR ROHDÊN

^refeito Munlc^pa!
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL 121/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 08h20min do dia 24/08/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.- 121/2017, do tipo Menor
Preço , nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.- 123/2006,

LeiComplementar n.- 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.° 059/2015 e

DecretoMunicipal n.s 048/2015, que prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de

pequeno portesediadas no município, até o limite de 10% {dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 24/08/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atual dos licitantes presentes.

1.1 Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao Conselho Regional de
Farmácia, para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para
desenvolver projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da
Assitência Farmacêutica em plantas mecidicinais e fitoterápicos no Município de Pato Bragado -
PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá
ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;
Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da
CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.- 2;

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
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Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a
todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação
de empresas cujo ramo de atividade nâo seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n- 10.520/02 e art.

28 do Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n2 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da
Lei n9 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3^D'A^RERRESENirrA^eA0lE*DM6REDEN6i;^i^ENÍTi0j

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA
DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira
poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome do proponente.
3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente.
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3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens {4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento'', o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo

V).
3.9 Para comprovar a condícão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente,

ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga
de poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original
ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.
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4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

wmmsmm
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens
8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

tslSolENQllJffDRaiVlENinQlGOlVlQJIVlIGRQElVllRRESjgsaEIVlRRESHSlDElR
EQltlIPaRSp^

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 49, VI da
Lei Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32
da Lei Complementar n2 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,
aba portal da transparência. Item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.
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7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia^24 de agosto de 2017;
às_08h20min, na Sala de Licitações do Paço iVlunicipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela
equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no rnesmo local e horário
originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo Involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser

emitidos em papel timbrado da llcitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa

de apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual{ls) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas

de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.
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7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-"PROPOSTA"

UCITANTE: XXX

CNPJ

ENDEREÇO

PREFEITURA DO MUNICIPJO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:XXXXXX
ENVELOPE N.s 02 - " D O CUM EN TA ÇÂ O "

LICITANTE: XXX

CNPJ:

ENDEREÇO:

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se

houver, para contato;
9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, e estar em

conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação,

com no máximo 02 (duas) casas decimais.
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9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor
global da proposta apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem

como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra
global.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes
de dificultar julgamento.

A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos

de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

10.2Anexo à proposta de preços deverá estar o Atestado de Visita ao Local de prestação de

serviço expedida pelo licitador. É recomendado à proponente, guando da visita ao local,

aue obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o

preparo de sua proposta. Deverá ser realizada pela proponente, para tomar ciência da

complexidade dos serviços. Todos os custos associados com a visita ao local da obra

serão arcados integralmente pela própria proponente. Se a proposta de preços vier

desacompanhada deste ATESTADO, fica automaticamente desclassificada.

10.2.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

10.3 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.4 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.5 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.5.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.5.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido;
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10.5.3 Apresentar preço basèado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.5.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.5.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.5.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

10.6.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital
e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua
continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

[M aigEE® e®

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n-. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogara licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.9 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.- 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de
que trata o Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, Incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, Inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de Insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para Isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos Itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
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dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir
relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;
13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda- Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado

da Fazenda -SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wvi/vi/.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEL
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13.10.3Declaração contendo os dados do profissional indicado para a prestação dos
serviços conforme objeto do presente edital.

13.10.40 Profissional indicado, deverão ter formação de nível superior na área do
serviço a serem prestados;

13.10.5 Cópia de diploma, acompanhada de comprovante de registro na entidade
profissional competente (Conselho Regional de Farmácia - CRF), do
profissional capacitado para o exercício do objeto ora licitado, devendo tais
documentos ser autenticados em cartório ou por membro da Equipe de Apoio
ao presente Pregão.

13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIil, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público iVlunicipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
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14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia
de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
IBhSOmin às 17h00min;

14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do

processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação; •

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

15D0|PREÇ0

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL por
hora seja igual ou inferior a R$ 17,74 (catorze reais e setenta e quatro centavos), ou seja valor global
final de R$ 10.642,82 (dez mil seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos).

Í6iDQS^PRAZQS;€KH0NDÍMÉStDE^ÉNT!RÉGAE ACEITAÇÃO DQ Q
16.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 06 (seis)
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja Interesse entre
as partes.

16.2 Os serviços referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser prestados junto à a
Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR, em local próprio determinado pelo Secretário
de Saúde, no Município de Pato Bragado - CEP 85.948.000;
16.3 Todos os equipamentos e o material de consumo para as realização dos serviços, será fornecido
pela Secretaria Municipal de Saúde;
16.4 Os serviços deverão ser prestados conforme previsão no Termo de Referência, anexo deste
Edital.
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16.5 Em caso de prorrogação do Prazo de vigência do contrato e decorridos 06 (seis) meses, da data
da assinatura deste, os valores poderão ser reajustados pelo índice do INPC ou outro que o vier
substituir, por solicitação a ser protocolada pelo Contratado.

17 PASkG0ISlDlgQESDE:RAGA[\/lEN?rO;E.PREVISAQ ORÇAMENTifVRIA
17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias ao
termo de aceitação assinada pela Secretária solicitante.
17.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
10.303.1450.2.072.000 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

3.3.90.39.00.00.00 -6085- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte De Recursos - 498 - Assistência Farmacêutica

18^pO^RÉ^UERÍI\^ENTQS^pÊ-ESèüAREGÍMENTQSEM^RE|l^g/;^0^^
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário norma! de expediente, das 07h30min às
llh30min e das 13h30min às 17h00min.

18.3.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as
mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
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18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19|DAS^|;FERAÇOES RR0VMEMTES DE IIVIPUGNAÇAO AO^EDITAL

19.1 Desde que implique modiflcação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s}, designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

2O DA HQMM0G/^<1E^SS1NATUIRA PQ e

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta

no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade

competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para
assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
Inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a Inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

^
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20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, Inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1 A fornecer os produtos conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no

contrato.

22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n2
8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23ÍD¥sro^Àlll
23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1 Advertência por escrito;
23.1.2 Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1 Advertência por escrito;

23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite
de (estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3 Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

2^P^RÍm(3lM |̂E^Mi^ÃNüJüAÇÃÓ-DQ^PRQGEDÍMENTÓ
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base
em razões de interesse público^ derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
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24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento Ilcitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser Ignorado, Incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento llcitatório a contar
da última publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos 08 dias do mês de agosto de 2017.

R ROHDEf

do Munibípio
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iniaííis) EE iHisSiaaia

(01) Objeto;

Contratação de empresa para dispor de profissional Inscrito junto ao Conselho Regional de Farmácia,
para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para desenvolver projeto
aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitêncla Farmacêutica em
plantas mecidicinals e fitoterápicos no Município de Pato Bragado - PR.

(02) Motivação;

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado, com o Intuito de dar continuidade e ampliar os
acompanhamentos dos pacientes integrantes do projeto de Estruturação e consolidação da
Assistência Farmacêutica em plantas medicinais e fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr,
contemplado no Edital: SCTIE/MC ns 01/2014, necessita de contratação de serviços profissionais
farmacêuticos.

(03) Especificações técnicas;

A empresa deverá dispor de profissional com formação de nível superior em farmácia para
acompanhamento farmacoterapêutico de pacientes em tratamento com medicamentos fitoterápicos.
As atividades a serem desenvolvidas:

> Elaboração de protocolos de atendimento com medicamentos fitoterápicos;
>Dar continuidade ao atendimento dos protocolos já Implantados para plantas medicinais e

fitoterápicos na Secretaria de Saúde do município de pato Bragado;
> Avaliação e monitoramento de protocolos de atendimento;
> Apresentação dos resultados;
> Leitura e interpretação de exames laboratoriais e clínicos referente ao protocolo de fitoterapla;
> Realizar reuniões de avaliação com profissionais prescritores e pacientes;
> Realizar o segulmento farmacoterapêutico de pacientes;
> Organização e sistematização de Informações e aplicação de métodos estatísticos.
> Elaboração de relatórios;
> Realizar a busca ativa de novos pacientes para Integrar o projeto juntamente com os demais

profissionais;
> Realizar palestras para pacientes e instituições com caráter de troca de experiências;
> Executar o projeto de Estruturação e consolidação da Assistência Farmacêutica em plantas

medicinais e fitoterápicos no Município Pato Bragado - PR, contemplado no Edital : SCTIE/MC
n^ 01/2014;

>Atendimento dos serviços farmacêuticos acima citados será de 04(quatro) horas/diária de
segunda a sexta feira, sem numero fixo de atendimentos,

>0 profissional farmacêutico deverá alterar sua inscrição junto ao CRF (conselho Regional de
farmácia), Incluindo sua Responsável técnico auxiliar para 4 horas diárias.
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> Dentro da prestação de serviço quando não houver atividades da fitoterapia devera auxiliar no
fluxo de atendimento normal da farmácia básica.

f04) Prazo, locai e condições de entrega ou execucão;

Duração de 06 meses, passível de ser prorrogado a critério da administração.

(051 Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até o 102(decimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de
serviços, mediante a entrega de nota fiscal e relatórios dos serviços prestados e folha e/ou cartão
ponto das horas trabalhadas dos profissionais.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob nô
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

ns ^ Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador{s) o Senhor (s)

- CPF/MFRG residente na

n2 Bairro

Cidade de Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ^, portador(a) do documento de
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.- , DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 49, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
Iiabilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa , Inscrita no CNPJ n.^ ,
por Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
Identidade RG n.e , emitido pela SSP/ , e do CPF n.e , DECLARA, sob penas da Lei,
que não está sujeita a qualquer Impedimento legal e que não fomos declarados Inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DEOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

j inscrita no CNPJ n.9 , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.- , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIIl, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE fLeí Complementar 123/2006)

A empresa ^ , inscrita no CNPJ n2.
, por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF n-. . DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3- da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n-. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da
Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nQ.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador{a) do documento de identidade RG n.s

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.- , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2017, declara sob

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta pu colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

{Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, yac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presenciai n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Prestação de serviços de nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.-

121/2017, conforme relacionado abaixo:

SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

Xxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

Valor por hora trabalhada: R$
Valor mensal, considerando 100 horas/mes: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega das ferramentas:

Prazo de Garantia:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e quaiquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de SERVIÇOS que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CIMPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-
0/PR e do CPF n^ 550.079.379-91, residente e domiciliado ha Rua Guaratuba, n.2 398, Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula
de Identidade n2 e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital
de Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.9 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da
Lei 8666/93 e suas alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao Conselho Regional de Farmácia,
para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para desenvolver projeto
aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assitência Farmacêutica em
plantas mecidicinais e fltoterápicos no Município de Pato Bragado - PR.

Especificações técnicas;

A empresa deverá dispor de profissional com formação de nível superior em farmácia para
acompanhamento farmacoterapêutico de pacientes em tratamento com medicamentos fltoterápicos.
As atividades a serem desenvolvidas:

> Elaboração de protocolos de atendimento com medicamentos fltoterápicos;
>Dar continuidade ao atendimento dos protocolos já implantados para plantas medicinais e

fltoterápicos na Secretaria de Saúde do município de pato Bragado;
> Avaliação e monitoramento de protocolos de atendimento;
> Apresentação dos resultados;
> Leitura e interpretação de exames laboratoriais e clínicos referente ao protocolo de fitoterapia;
> Realizar reuniões de avaliação com profissionais prescritores e pacientes;
> Realizar o seguimento farmacoterapêutico de pacientes;
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> Organização e sistematização de informações e aplicação de métodos estatísticos.
> Elaboração de relatórios;
> Realizar a busca ativa de novos pacientes para Integrar o projeto juntamente com os demais

profissionais;
> Realizar palestras para pacientes e instituições com caráter de troca de experiências;
> Executar o projeto de Estruturação e consolidação da Assistência Farmacêutica em plantas

medicinais e fitoterápicos no Município Pato Bragado-Pr, contemplado no Edital : SCTIE/MC
n9 01/2014;

>Atendlmento dos serviços farmacêuticos acima citados será de 04(quatro) horas/diária de
segunda a sexta feira^ sem numero fixo de atendimentos,

>0 profissional farmacêutico deverá alterar sua Inscrição junto ao CRF (conselho Regional de
farmácia). Incluindo seu Responsável técnico auxiliar para 4 horas diárias.

> Dentro da prestação de serviços quando não houver atividades da fitoterapla devera auxiliar
no fluxo de atendimentos normal da farmácia básica.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigaclonals tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / , quanto a proposta
adjudicada integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflltarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal
de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:

O valor global deste Contrato será de R$ ou seja o valor por hora R$ O
pagamento será efetuado em até 30 dias após a efetiva entrega das ferramentas, condicionados ao
tremo de aceitação da Secretaria sollcitante.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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10.303.1450.2.072.000 - PROGRAMA MUNICIPAL DE FITOTERAPIA

3.3.90.39.00.00.00 - 5990 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte - 498 - Assistência
Farmacêutica

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATAIMTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA:

a) Fornecer as ferramentas no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como prestar os
serviços quando necessários para a entrega do mesmo.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n- 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após
o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcira
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
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o Município e, será declarado inidôheo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 06 (seis) meses a contar da data da
assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, com
pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente com documentos que
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efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, observado o padrão
monetário oficial, inclusive para fração.
Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão
ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços a ser
confrontada com a Planilha de Composição de Custos apresentada quando da realização da
respectiva Licitação.
0 prazo de duração para a execução do objeto, que é originalmente de 06 (seis) meses, poderá ser
revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893.
Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto com base no
índice oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IGP-M.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de IVIarechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Excelentíssimo Senhor

LEOMAR ROHDEN

MD PREFEITO MUNICIPAL

Infra firmado vem mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência, que seja deferido o que
requer

MAINERIE CIA LIDA

CNPJ: 01.320.015/0001-08
Fone: (45) 3282 1438
E-mail: farmaclaasaude@uol.cGm.br

01 - (x) REQUER IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO NS
121/2017(objeto: Contratação de serviços Farmacêuticos), por não estar
incluso no teto a insalubridade.

Nestes Termos

Pede Deferimento.
Protocoío

Pato Bragado, 16 de Agosto de 2017.

A
Assinatura ao requerente

(/
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Ofício n.9 0^7/2017

Ao Senhor;

JEAN CARLOS BERWALDT

CHEFE DA UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 21 de agosto de 2017.

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕESSOBRE VALOR DE INSALUBRIDADE:

Solicitamos os préstimos do Setor de Recursos Humanos, para que nos informe o valor de
insalubridade mensalmente pago, ao ocupamante do cargo efetivo de Farmacêutico, lotado na

secretaria de Saúde, essa informação e necessário para que possamos compor o teto máximo

de licitação, com objeto de contratação de Serviços Farmacêuticos.

Certo de vosso pronto retorno coloco-me a disposição para eclarecer qualquer dúvida que

possa restar.

Atenciosamente;

íi m

'isel

Pregoeíra

Ziesmann
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Pato Bragado - PR, em 21 de agosto de 2017.

Ofício 077/2017-RH

A Senhora

Dísel Daíane Bortolato Zíesmann

Progoeira

Assunto: Informações sobre valor de Insalubridade.

Atendendo o seu pedido, por meio do Oficio n° 047/2017 viemos por
meio deste informar que o valor da Insalubridade pago mensalmente para o
ocupante do Cargo de Farmacêutica, dentro do quadro de pessoal do
Município, é de R$ 187,40 (cento e oitenta e sete reais e quarenta centavos), o
que corresponde a 20 % do salario mínimo vigente.

Sem, mais para o momento, certo de vossa compreensão,

Atenciosamente,

Jean Carlos Berwaidt
Chefe da uViidadè de Recursos Humanos

^ Póilária 365/2017
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PARECEE JUtÍDICO MUHICIPÃL
Processo Licitatório, Modalidade Pregãon.^ 121/2017.
Assunto; Análise Final daLicitação Pregão n^ 121/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo menor preço global", o qual tem por objeto a contratação de empresa para
dispor de profissionais para a prestação de serviços farmacêuticos, conforme termo de
referência.

Como estabelecido no art. 4^ inciso 1da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, aconvocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Oornal O
Presente] n° 4437, no dia 22/08/17, Diário Oficial Eletrônico n- 1224, de 21/08/2017 eTCE/PR
de 22/08/2017, ficando definida adata de 04 de setembro de 2017 as 08H20 para arealização
da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da últimapublicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois aregularidade documental éatestada pelo Pregoeiro.

do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com aaquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 166/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que não houve interessados no presente procedimento.

° terceiro procedimento licitatório para contratação do profissional dearmacia, todos pautados em tabelas e remuneração oficial do profissional, todos desertos,
onenta-se ao departamento de Licitações que proceda apesquisa de mercado local e regional
para tornar esta vaga competitiva.

Este éoparecer, que fica sob censura de outroatendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. 7 ^ h y ^uiciuui

Pato Bragado/PR, 04 de set^ro d

Çlu/í
^/PR 56100

Ppòcuradora Municipal
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ATA N.e 166/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.^ 121/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação,

em atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n.s 0121/2017, que
tem como objeto. Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao
Conselho Regional de Farmácia, para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços
farmacêuticos, para desenvolver projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e
consolidação da Assistência Farmacêutica em plantas medicinais e fitoterápicos no Município de

Pato Bragado - PR.

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,

nas dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato

Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta

e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato Ziesmann,

juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem

sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 121/2017, o qual tem como objeto a

Contratação de empresa para dispor de profissional inscrito junto ao Conselho Regional de

Farmácia, para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para

desenvolver projeto aprovado pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da

Assistência Farmacêutica em plantas medicinais e fitoterápicos no Município de Pato Bragado -

PR, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente

divulgado no Diário oficial e site do Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

e Jornal O Presente. As empresas realizam o download do edital no site. Apesar da

divulgação, até o horário limite para protocolo dos envelopes, nenhuma empresa tinha

protocolado envelopes para habilitação e proposta, visando à participação neste certame.

Diante deste fato, o processo licitatório em pauta fica considerado DESERTO. Encerramos esta

reunião e sessão às oito horas e trinta minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da

A'comissão. ^

vy
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